
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS 

Diretoria de Saúde Ocupacional 
Endereço: Av. Duque de Caxias, nº 333 – Prédio da CAAPSML  

Fones: 3376-2633 – 3376-2559 

E-mail: medicina.trabalho@londrina.pr.gov.br 
 

ANEXO II – EDITAL Nº 019/2022-DDH/SMRH 
 

SOLICITAÇÃO DE EXAMES PARA PERÍCIA PRÉ-ADMISSIONAL 

PORTARIA SMRH-PO Nº 1219, de 29 de julho de 2020 
 

Em atenção ao Edital de Convocação nº. 019/2022-DD/SMRH do Concurso Público aberto pelo edital nº 030/2019-

DDH/SMRH, encaminhamos o(a) candidato(a) aprovado(a) __________________________________ 

___________________________________ para que realize as avaliações e os exames complementares pré-

admissionais, abaixo relacionados: 

 

Quadro 1 - Cargos e Funções 
 

Procurador do Município/Serviço de Procuradoria Jurídica (PMUU01) 

 

 

Quadro 2 - Exames Obrigatórios  

 Avaliação Psiquiátrica realizada por médico especialista em psiquiatria (especialidade registrada no Conselho Regional 

de Medicina) com emissão de relatório constando a descrição do exame psiquiátrico, diagnóstico conforme a CID 10, 

conduta terapêutica, prognóstico e consequências à saúde do paciente (conforme RESOLUÇÃO CFM n.º 1.658/2002 

publicada no D.O.U. de 20 de dezembro de 2002, Seção I, pg. 422). 

 Avaliação Osteomuscular realizada por médico especialista em ortopedia (especialidade registrada no Conselho 

Regional de Medicina) com emissão de relatório constando a descrição do exame físico ortopédico com avaliação de 

membros superiores, inferiores e coluna vertebral, diagnóstico conforme a CID 10, conduta terapêutica, prognóstico e 

consequências à saúde do paciente (conforme RESOLUÇÃO CFM n.º 1.658/2002 publicada no D.O.U. de 20 de 

dezembro de 2002, Seção I, pg. 422). 

 Avaliação oftalmológica realizada por médico especialista em oftalmologia (especialidade registrada no Conselho 

Regional de Medicina) com emissão de relatório contendo, no mínimo, exame da acuidade visual com e sem correção 

para longe e para perto com cada olho separadamente e com ambos os olhos (testes de Snellen e Jaeger ou 

semelhantes), fundoscopia, tonometria, teste para visão em cores, diagnóstico conforme a CID 10, conduta terapêutica, 

prognóstico e consequências à saúde do paciente (conforme RESOLUÇÃO CFM n.º 1.658/2002 publicada no D.O.U. de 

20 de dezembro de 2002, Seção I, pg. 422). 

 Raio-X de coluna por segmentos – cervical, torácica e lombossacra – (duas incidências – AP e Perfil) com medida da 

angulação do grau para escoliose – com laudo emitido por médico especialista em radiologia (especialidade registrada 

no Conselho Regional de Medicina). 

 Exames Laboratoriais: Tipagem sanguínea ABO e Rh; Hemograma Padrão; VHS; Glicemia em jejum; Colesterol Total; 

Colesterol HDL; Colesterol LDL; Triglicerídeos; Ureia; Creatinina; Gama Glutamil Transferase (GGT); Transaminase 

Glutâmico-oxalacética (TGO); Transaminase Glutâmico-pirúvica (TGP) Ácido Úrico; TSH; VDRL; Parcial de Urina;  

 Comprovante de atualização vacinal conforme Calendário de Vacinação do Adulto e do Idoso instituído pelo Ministério 

da Saúde (Xerox da carteira de vacinação e atestado de vacinação emitido pelo Posto de Saúde – UBS ou clínicas 

privadas de vacinação que estejam de acordo com a legislação vigente ). 

 Candidatos que responderem "SIM" a qualquer uma das perguntas que compõe o "QUESTIONÁRIO PARA 

IDENTIFICAÇÃO DE INDIVÍDUOS COM EPILEPSIA", parte integrante da “FICHA DE INFORMAÇÕES PARA EXAME PRÉ- 

ADMISSIONAL” deverão apresentar adicionalmente o exame de eletroencefalograma com laudo emitido por médico 

neurologista/neurocirurgião (especialidade registrada no Conselho Regional de Medicina). 
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 Candidatos(as) com 40 anos completos ou mais: 

 Eletrocardiograma 

 Teste de esforço / Teste ergométrico 

 Avaliação cardiológica realizada por médico especialista em cardiologia (especialidade registrada no Conselho 
Regional de Medicina) com emissão de relatório médico contendo diagnóstico, conduta terapêutica, prognóstico e 
consequências à saúde do paciente (conforme RESOLUÇÃO CFM n.º 1.658/2002 publicada no D.O.U. de 20 de 
dezembro de 2002, Seção I, pg. 422). 

 PSA total e PSA livre (para homens). 

 Candidatos(as) portadores de deficiência: 

 Documento médico que atesta a deficiência (conforme especificações contidas no edital do certame) com data de 
emissão antecedendo em no máximo 90 dias a data da convocação. 

 
 

PORTARIA SMRH-PO Nº 525, de 03 de março de 2021 
  

SÚMULA: Alteração dos artigos 1º, e 4º da Portaria Municipal 1219, de 29 de julho de 2020. 

  

Art. 4º (...) 

§1º A candidata gestante não fará os exames de Raio X ou outros que possam oferecer risco à saúde fetal 
e da mulher grávida, devendo, em substituição ao referido exame, apresentar laudo emitido por médico especialista em 
ortopedia, acompanhado de atestado de seu médico assistente informando o tempo de gestação em que se encontra. 

§ 2º A candidata lactante poderá aguardar no mínimo 30 (trinta) dias, e até o limite de 45 (quarenta e 
cinco) dias após a data do parto, para realizar Exame de Raio X de coluna total, afim de que no exame não sejam 
detectadas alterações temporárias decorridas da gestação. 

a) A comprovação do tempo a que se refere o parágrafo 2º, dar-se-á mediante apresentação de certidão 
de nascimento no ato da perícia. 

§ 3º Serão desclassificados, conforme previsto em Edital de Abertura do processo de seleção, os 
candidatos que deixarem de apresentar o(s) exame(s) e/ou avaliação(ões) complementar(es) exigido(s) pelo Perito Oficial 
do Município no prazo estabelecido.  

 Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, sendo que as alterações nela dispostas 
passarão a vigorar nos editais de convocação futuros, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

 

ATENÇÃO 

 

Fique atento(a) à data agendada para a perícia pré-admissional. A Diretoria de Saúde Ocupacional NÃO 

faz/produz qualquer exame, cabendo a esta apenas a avaliação pericial dos exames e laudos feitos pelo médico 

de confiança do(a) candidato(a). 

 

Perícia Pré-admissional: 

Data: ____/____/_____ 

Hora: ____:____ 

Local: Av. Duque de Caxias, nº 333 – Prédio da CAAPSML 

 

Compareça ao local indicado com antecedência mínima de 15 minutos. 

 

 
*Poderão ser solicitados novos exames a critério do Perito Oficial 

** Para facilitar a conferência, favor trazer esta folha no dia da perícia. 


